
 

 
UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE CAPIVARI 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) MODELO PRESENÇA FLEXÍVEL 
EE. GENERAL MASCARENHAS DE MORAES (EPF) 
Rua: XV de Novembro, nº 590 – Centro – Elias Fausto – SP 

 

EDITAL PARA PROFESSORES INTERESSADOS EM ATUAR NO CURSO DO ENSINO MÉDIO 
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS MODELO PRESENÇA FLEXÍVEL (EPF) 

 
A Direção da E.E. General Mascarenhas de Moraes, pertencente à Unidade Regional de 
Ensino de Capivari, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Resolução SEDUC nº 151/2025, torna público o Edital de seleção para Coordenador 
Gestão Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos Modalidade Presença Flexível 
(EPF).  
 
I – DAS VAGAS:  
 
01 (uma) vaga para atuar como Coordenador Gestão Pedagógica da Educação de 
Jovens e Adultos Modalidade Presença Flexível (EPF), com disponibilidade para o 
cumprimento da carga horária total de 40 horas semanais, limitadas a 8 horas diárias, 
considerando o atendimento dos estudantes no período noturno e as ATPCs e 
formações no contraturno. 
 
II – DOS REQUISITOS:  
 

a) Conforme Resolução SEDUC 53/2022, para atuar como CGP o decente deverá 
atender aos seguintes requisitos:  

➢ Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-atividade;  

➢ Possuir diploma de licenciatura plena, preferencialmente em Pedagogia;  

➢ Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docência na rede estadual 
de ensino;  

➢ Possuir disponibilidade para cumprimento da carga horária exigida pelo 
Modelo de Presença Flexível;  

➢ Apresentar perfil profissional compatível com as especificidades pedagógicas 
do Modelo.  

 
b) Os interessados que não atenderem aos requisitos serão reprovados na etapa 

de seleção para entrevista. 
 

III – DO PERFIL PROFISSIONAL E DAS ATRIBUIÇÕES: 
 

a) Perfil: Profissional com liderança, organização, capacidade de inovação, 
trabalho em equipe e monitoramento de dados educacionais (matrícula, 
frequência, evasão).  

 
b) Principais atribuições:  

➢ Articular e assegurar o cumprimento da proposta pedagógica.  
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➢ Apoiar a direção da unidade vinculadora na gestão das escolas vinculadas. ➢ 
Coordenar a organização curricular, horários, matrículas e recursos. 

➢ Promover e conduzir formações pedagógicas baseadas na escuta ativa.  

➢ Acompanhar a aprendizagem e definir estratégias de melhoria contínua.  

➢ Planejar intervenções pedagógicas individualizadas.  

➢ Estimular o engajamento dos estudantes e prevenir a evasão escolar.  

➢ Realizar ações de busca ativa e captação de novos estudantes.  

➢ Promover eventos pedagógicos, culturais e formativos.  

➢ Participar de reuniões com o órgão central e as Unidades Regionais.  

➢ Contribuir com o planejamento pedagógico e administrativo.  

➢ Executar outras atividades designadas pela gestão ou órgãos centrais.  
 

A atuação do CGP deve valorizar a escuta qualificada, o trabalho em rede, e o 
reconhecimento das trajetórias dos estudantes da EJA, com foco na 
permanência e no sucesso escolar. 

 
IV – DAS INSCRIÇÕES:  
 

a) As inscrições serão realizadas no período de 04/05/2026 a 12/05/2026, 
exclusivamente por meio de formulário digital acessando o link a seguir: 
https://bit.ly/EJACoord2026  
 

b) No ato da inscrição, o candidato deverá anexar, dentro do prazo e na forma 
estabelecidos, a documentação relacionada a seguir:  

➢ Comprovante de experiência no Modelo de Presença Flexível (Anexo 1);  

➢ Proposta de Trabalho (Anexo 2);  

➢ Declaração de ciência e participação (Anexo 3).  
 

c) Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos requisitos 
previstos neste Edital ou que apresentar documentação incompleta, 
incompatível ou em desacordo com as exigências estabelecidas. 
 

V – DA SELEÇÃO E DO RESULTADO:  
 

a) O processo seletivo compreenderá as seguintes etapas, de caráter eliminatório 
e classificatório: 
 

➢ Etapa I – Análise da proposta de trabalho em conformidade ao Edital:  

Critério Pontuação 

Avaliação da proposta de trabalho apresentada pelo candidato até 5 (cinco) pontos 

 

https://bit.ly/EJACoord2026
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 Etapa II – Entrevista para avaliação do perfil profissional, que será realizada no 
dia 13/05/2026, presencialmente na EE. General Mascarenhas de Moraes (Rua 
XV de Novembro, nº 590, Bairro Centro – Elias Fausto/SP), com início às 14h, 
considerando a ordem de chegada dos interessados.   
 

Critério Pontuação 

Avaliação do perfil profissional por meio de entrevista até 10 (dez) pontos 

 
b) Poderá ser atribuída pontuação adicional por experiência prévia em CEEJA ou 

EPF, desde que condicionada à avaliação de desempenho satisfatória, nos 
termos da legislação vigente. 
 

c) A aprovação no processo seletivo não assegura direito subjetivo à designação, 
ficando esta condicionada à efetiva confirmação das turmas, a qual dependerá 
do número de matrículas realizadas no curso de Ensino Médio - Educação de 
Jovens e Adultos Modelo de Presença Flexível, nos termos da Resolução SEDUC 
nº 151/2025. 
 

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

a) Os casos omissos ou situações excepcionais serão analisados pela Unidade 
Regional de Ensino de Capivari, com encaminhamento à Subsecretaria 
Pedagógica (SUPED), quando necessário. 
 

b) Para a designação o candidato deverá apresentar anuência do superior 
imediato.  
 

c) A inscrição no processo seletivo implica plena ciência e aceitação das 
disposições deste Edital, da Portaria do Subsecretário Pedagógico e da 
legislação vigente (Anexo 4). 

 
Elias Fausto, 04 de maio de 2026.  

 
 
 
 

Luci Mary de Araújo 
Diretor Escolar 
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ANEXO 1 – COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA NO MODELO PRESENÇA FLEXÍVEL 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA NO MODELO PRESENÇA FLEXÍVEL 
 
 
 
Declaro, para fins de comprovação de experiência no Modelo Presença Flexível, que 
___________________________________ - RG __________________________ atuou 
na Educação de Jovens e Adultos, no Modelo de Presença Flexível, conforme segue: 
 
 

Unidade Escolar Tempo de 
Atuação (em 

dias) 

  

  

  

 
 
 

________________________, ____ de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Diretor Escolar 

Carimbo/assinatura 
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ANEXO 2 - ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 
 
A proposta de trabalho tem por finalidade avaliar a compreensão do candidato acerca 
das especificidades da Educação de Jovens e Adultos, no Modelo de Presença Flexível, 
bem como sua capacidade de planejamento pedagógico e alinhamento às diretrizes da 
Secretaria da Educação. 
 
1. Sobre o conteúdo mínimo da proposta: 
 
Para elaboração da Proposta de Trabalho é aconselhável consultar as Resoluções e 
documento indicados:  
 

 RESOLUÇÃO SEDUC Nº 151, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. Link p/ acesso: 
https://drive.google.com/file/d/1pr-

TBco3PsH3xJz7IIngyAOjPGrb3vEF/view?usp=sharing 
 

 RESOLUÇÃO SEDUC Nº 172, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025. Link p/ acesso: 
https://drive.google.com/file/d/1X0UzbUmI-

rhkncY7pqR1zpNsi4m7aI4G/view?usp=sharing  
 

 PLANO DE CURSO ENSINO MÉDIO – EJA MODALIDADE PRESENÇA FLEXÍVEL.  
Link p/ acesso: 

https://drive.google.com/file/d/1wqq2vD3BQpdZqRzqceyxXoNRZXZ8QtmC/vie
w?usp=sharing 

 
A proposta de trabalho deverá contemplar, no mínimo: 
I – compreensão das características do público da Educação de Jovens e Adultos; 
II – abordagem pedagógica compatível com o Modelo de Presença Flexível; 
III – estratégias de organização do trabalho docente e acompanhamento da 
aprendizagem; 
IV – formas de avaliação da aprendizagem dos estudantes; 
V – articulação com a equipe pedagógica e com a gestão da unidade escolar. 
 
2. Sobre o formato 

 Texto dissertativo, com até 03 (três) páginas; 
 Fonte Arial ou equivalente, tamanho 12; 
 Espaçamento 1,5; 
 Arquivo em formato PDF. 

 
3. Sobre a Avaliação 
A proposta de trabalho será avaliada observando critérios de clareza, coerência, 
pertinência pedagógica e alinhamento às diretrizes da EJA e do Modelo de Presença 
Flexível, conforme pontuação prevista neste Edital. 

https://drive.google.com/file/d/1pr-TBco3PsH3xJz7IIngyAOjPGrb3vEF/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pr-TBco3PsH3xJz7IIngyAOjPGrb3vEF/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1X0UzbUmI-rhkncY7pqR1zpNsi4m7aI4G/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1X0UzbUmI-rhkncY7pqR1zpNsi4m7aI4G/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1wqq2vD3BQpdZqRzqceyxXoNRZXZ8QtmC/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1wqq2vD3BQpdZqRzqceyxXoNRZXZ8QtmC/view?usp=sharing
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Eu, ____________________________________________________________, RG nº 
________________________, CPF nº ________________________, docente inscrito(a) 
no Processo Seletivo para Credenciamento, Seleção e Classificação de Docentes para 
atuação na Educação de Jovens e Adultos (EJA), no Modelo de Presença Flexível, 
declaro, para os devidos fins, que: 
 
I – tenho ciência e concordo integralmente com as disposições do presente Edital e da 
legislação vigente; 
 
II – possuo disponibilidade para cumprir a carga horária e as atribuições previstas para 
a atuação no Modelo de Presença Flexível; 
 
III – estou ciente de que a aprovação no processo seletivo não assegura direito 
subjetivo à atribuição de aulas, a qual dependerá da confirmação das turmas e do 
número de matrículas efetivadas; 
 
IV – comprometo-me a cumprir as normas, orientações pedagógicas e administrativas 
da Unidade Escolar e Secretaria da Educação. 
 
Declaro, ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente de que a 
omissão ou a prestação de informações falsas poderá implicar o indeferimento da 
inscrição ou o cancelamento do credenciamento, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
Local e data: ________________________________ 
 
Assinatura do(a) Declarante 
Nome completo do(a) Declarante 
 
 
 


